
Como primeiro fundamento, a recorrente alega que o Tribunal
de Primeira Instância violou o seu dever de fundamentação e,
por isso, também o artigo 82.o CE, devido a uma apreciação
contraditória da actuação que considera ter constituído a
infracção. Por um lado, o Tribunal de Primeira Instância consi-
derou que a infracção consistiu em a recorrente exigir a integra-
lidade da contribuição financeira às empresas que não utili-
zavam o seu sistema ou apenas o utilizavam relativamente a
uma parte das embalagens com o seu símbolo. Por outro lado,
o Tribunal de Primeira Instância concluiu que, relativamente a
embalagens que não participavam no seu sistema, apenas «podia
acontecer» que a recorrente, de acordo com as disposições em
litígio do contrato de utilização do símbolo, exigisse o preço do
serviço de recolha e valorização.

O segundo, o quinto e o sexto fundamentos do recurso dizem
respeito à insuficiente e manifestamente errónea apreciação — e
em contradição com os autos e com as provas apresentadas —
do âmbito da licença atribuída pela recorrente. Se não tivesse
cometido um erro de apreciação, o Tribunal de Primeira
Instância deveria ter reconhecido que a recorrente não concede
uma licença isolada, de modo que a decisão impugnada devia
ser entendida como uma declaração da ilicitude da recusa de
concessão dessa licença e de que a determinação contida no
artigo 3.o da decisão impugnada corresponde à imposição de
uma licença obrigatória. Contudo, o Tribunal de Primeira
Instância, erradamente, não teve em conta que, segundo a juris-
prudência, para a atribuição de uma licença obrigatória é preciso
cumprir requisitos de fundamentação e ignorou também que as
licenças obrigatórias não são permitidas pelas normas aplicáveis
às marcas e às embalagens. A recorrente invoca, a este respeito,
a violação do dever de fundamentação, do princípio da propor-
cionalidade e dos artigos 82.o CE e 3.o do Regulamento n.o 17
do Conselho.

No terceiro e quarto fundamentos, a recorrente alega que o
Tribunal de Primeira Instância violou o seu dever de fundamen-
tação e, com isso, também o artigo 82.o CE, com a declaração
juridicamente errónea e insuficientemente fundamentada e
incorrecta do ponto de vista do direito alemão aplicável às
marcas e embalagens, de que a marca «Der Grüne Punkt» não
pode ter a «exclusividade reivindicada». Com esta conclusão, o
Tribunal de Primeira instância violou o princípio fundamental
do direito comunitário das marcas segundo o qual uma marca
registada confere ao seu titular um direito exclusivo, especial-
mente na perspectiva da utilização da marca para mercadorias e
serviços idênticos àqueles para os quais foi registada.

No sétimo e no oitavo fundamentos, a recorrente alega duas
irregularidades processuais. Por um lado, o Tribunal de Primeira
Instância fixou factos novos, ou formulou factos novos ex officio,
sem que eles fossem objecto das decisões impugnadas ou
alegados pelas partes no processo. Por outro, o Tribunal de
Primeira Instância incorreu num vício processual que feriu os
interesses da recorrente, por ter violado o direito fundamental
da recorrente reconhecido pela União Europeia a obter uma
decisão judicial num prazo razoável.

(1) JO L 166, p. 1.

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo
Finanzgericht Hamburg (Alemanha) em 20 de Agosto de
2007 — Glencore Grain Rotterdam BV/Hauptzollamt

Hamburg-Jonas

(Processo C-391/07)

(2007/C 269/52)

Língua do processo: alemão

Órgão jurisdicional de reenvio

Finanzgericht Hamburg

Partes no processo principal

Recorrente: Glencore Grain Rotterdam BV

Recorrido: Hauptzollamt Hamburg-Jonas

Questões prejudiciais

O artigo 13.o do Regulamento (CE) n.o 1501/95 deve ser inter-
pretado no sentido de que a produção da prova descrita no
segundo parágrafo dispensa não só a prova do cumprimento
das formalidades aduaneiras de introdução no consumo, mas
também a apresentação do documento de transporte [artigo 18.o,
n.o 3, do Regulamento (CEE) n.o 3665/87, actualmente
artigo 16.o, n.o 3, do Regulamento (CE) n.o 800/99]?

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Korkein
oikeus (Finlândia) em 27 de Agosto de 2007 — Mirja Juuri/

/Fazer Amica Oy

(Processo C-396/07)

(2007/C 269/53)

Língua do processo: finlandês

Órgão jurisdicional de reenvio

Korkein oikeus

Partes no processo principal

Recorrente: Mirja Juuri

Recorrida: Fazer Amica Oy
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Questões prejudiciais

1) O artigo 4.o, n.o 2, da Directiva 2001/23/CE (1) do Conselho
deve ser interpretado no sentido de que um Estado-Membro
é obrigado a garantir por lei que, nos casos em que o
próprio trabalhador denuncia o seu contrato de trabalho em
consequência do agravamento substancial das condições de
trabalho devido à transferência da empresa, esse trabalhador
tem direito a uma indemnização financeira por parte do
empregador idêntica à que receberia se o empregador tivesse
denunciado ilegalmente o contrato de trabalho, atendendo a
que o agravamento das condições de trabalho resulta do
facto de o empregador, ao abrigo do artigo 3.o, n.o 3, da
directiva, apenas ter respeitado uma convenção colectiva, que
vinculava o cedente e garantia ao trabalhador melhores
condições de trabalho, até ao termo da sua vigência?

2) Se a responsabilidade do empregador, na acepção da direc-
tiva, não for tão ampla como se descreve na primeira
questão, a mesma deve, no entanto, ser entendida no sentido
de que implica o pagamento, por exemplo, das retribuições e
outras prestações correspondentes ao período de aviso prévio
que o empregador tem de respeitar?

(1) Directiva 2001/23/CE do Conselho, de 12 de Março de 2001, rela-
tiva à aproximação das legislações dos Estados-Membros respeitantes
à manutenção dos direitos dos trabalhadores em caso de transfe-
rência de empresas ou de estabelecimentos, ou de partes de empresas
ou de estabelecimentos (JO L 82, p. 16).

Acção intentada em 27 de Agosto de 2007 — Comissão
das Comunidades Europeias/Reino de Espanha

(Processo C-397/07)

(2007/C 269/54)

Língua do processo: espanhol

Partes

Demandante: Comissão das Comunidades Europeias (represen-
tantes: E. Gippini Fournier e M. Afonso)

Demandado: Reino de Espanha

Pedidos da demandante

— Declarar que:

— ao sujeitar a certas condições a aplicação das isenções
obrigatórias do imposto sobre as entradas de capital;

— ao onerar com um imposto indirecto a transferência para
Espanha da sede de direcção efectiva ou da sede estatu-
tária das sociedades que não tenham sido sujeitas a uma

tributação semelhante à espanhola no país de proce-
dência;

— ao submeter a um imposto indirecto o capital utilizado
para realizar operações de tráfico mercantil através de
sucursais ou estabelecimentos permanentes de sociedades
estabelecidas num Estado-Membro que não aplique um
imposto análogo ao espanhol,

o Reino de Espanha não cumpriu as obrigações que lhe
incumbem por força da Directiva 69/335/CEE (1) do
Conselho, de 17 de Julho de 1969.

— Condenar o Reino de Espanha nas despesas.

Fundamentos e principais argumentos

— A Directiva 69/335 prevê a manutenção do status quo
quanto às possibilidades de os Estados-Membros voltarem a
introduzir um imposto sobre as entradas de capital ou
voltarem a sujeitar a esse imposto operações que actual-
mente estão isentas. Portanto, a Espanha não pode abolir as
suas isenções e onerar todas as operações às quais é aplicável
o regime especial do R.D.L. 4/2004, mesmo que fiquem
excluídas do âmbito de aplicação do antigo artigo 7.1.b) e
7.1.b) bis. A Espanha tem de aplicar a isenção do
artigo 45.1.B.10 a todas as operações incluídas no âmbito
de aplicação do regime especial do R.D.L. 4/2004, indepen-
dentemente de esse regime especial se aplicar ou não de
facto.

— O artigo 4.o da Directiva 69/335 estabelece uma lista exaus-
tiva de factos tributários para efeitos do imposto sobre as
entradas de capital. Em conformidade com o disposto no
artigo 4.o, n.o 1, alínea g), está sujeita ao imposto sobre as
entradas de capital a transferência da sede de direcção efec-
tiva de uma sociedade, associação ou pessoa colectiva que
seja considerada, para efeitos da cobrança do imposto sobre
as entradas de capital, como sociedade de capitais no Estado
de acolhimento, e não o estava no Estado de origem. Por
conseguinte, a Espanha não pode onerar com um imposto
sobre as entradas de capital a transferência da sede de
direcção ou da sede estatutária quando uma sociedade
não tenha sido onerada com um imposto semelhante no
Estado-Membro de proveniência. A transferência da sua sede
para outro Estado-Membro por parte de uma sociedade de
capitais não é um facto tributável em sede do imposto
sobre as entradas de capital, mesmo na hipótese de o
Estado-Membro em que se constituiu a sociedade não ter
cobrado o referido imposto. Por outro lado, não há nada
que indique que a legislação espanhola se aplica unicamente
aos casos de evasão ou de fraude fiscal.

— A Espanha não pode onerar com um imposto sobre as
entradas de capital a parte de capital utilizada para realizar
operações de tráfico mercantil, em território espanhol,
através de sucursais ou estabelecimentos permanentes. Tal
como é indicado claramente no artigo 2.o, n.o 1, da Directiva
69/335, a Espanha não pode sujeitar ao imposto sobre as
entradas de capital aquelas sociedades cuja sede de direcção
efectiva esteja situada noutro Estado-Membro que não em
Espanha. O artigo 2.o, n.o 3, da Directiva 69/335 prevê uma
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